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Coordenadoria Municipal de Cultura

Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

“Um novo tempo, uma nova história”. 

 
PORTARIA Nº 005/2021, de 16 de Julho de 2021 

 
 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
Considerando o Regulamento do I Festival de Arte – Semana da Revolução 
Constitucionalista de 1932, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
  Art. 1º Tornar público a relação final de notas do I Festival de Arte – 
Semana da Revolução Constitucionalista de 1932, a saber: 
 

§1º POESIAS: 
 

 
  
 
 

NOME OBRA ESCOLA FINAL POSI-
ÇÃO 

PAULO HENRIQUE ELIZIÁRIO ITARARÉ E A REVOLU-
ÇÃO 

E.M. PROF. ALICE FONSECA 
BRAGA 10,00 1º 

MARIA PAULA DE VOLTA A REVOLUÇÃO 
DE 1932 

E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TA-
TIT 9,63 2º 

GRAZIELE APARECIDA PIRES A REVOLUÇÃO CONSTI-
TUCIONALISTA 

E.M. PROF. ALICE FONSECA 
BRAGA 9,43 3º 

ANA BEATRIZ RODRIGUES O CÉU VERMELHO DE 
ITARARÉ 

E. M. PROF. ALICE FONSECA 
BRAGA 9,40 4º 

ANNA LAURA APARECIDA A GRANDE REVOLUÇÃO E.M. PROF. ALICE FONSECA 
BRAGA 9,40 4º 

RAFAEL SIMÕES RODRIGUES REVOLUÇÃO DE 1932 E. M. PROF. ROSEMARI LO-
PES FERREIRA 8,50 5º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

“Um novo tempo, uma nova história”. 

§2º DESENHOS: 
 

NOME OBRA ESCOLA FINAL POSI-
ÇÃO 

LARAH EMANUELY REVOLUÇÃO E. M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 
MELLO 9,87 1º 

MURILO OTÁVIO SOLDADO DA REVOLU-
ÇÃO 

E. M. PROF. MARIA OLÍVIA DE 
MELLO 8,20 2º 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES CONSTITUIÇÃO DE 
1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,20 3º 

MARIA GRABRIELA RODRIGUES TRINCHEIRAS E.M. PROF. ROSEMARI LOPES 
FERREIRA 9,40 4º 

GEOVANA GUIMARÃES MORRO DA REVOLU-
ÇÃO E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 5º 

MARIA ISABEL FOTÓGRAFO NA BATA-
LHA E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 9,07 6º 

THAINÁ ALVES BATALHA DE ITARARÉ E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,43 7º 
ANDREY DOMINGUES REVOLUÇÃO DE 1932 E.M. PREF. EUGÊNIO DIAS TATIT 8,30 8º 

 
  
 Art. 2º As obras inscritas, desenhos e poesias, ficarão expostas na Casa 
de Cultura Juquinha Taques, na Sala Museu Itinerante, até 31 de Julho de 
2021, e nas redes sociais da Prefeitura de Itararé. 
 Parágrafo único. As 3(três) obras melhor pontuadas, poesias e 
desenhos, receberão troféu e certificado de participação, que será entregue 
aos autores das obras no dia 21 de Julho, na Casa de Cultura Juquinha 
Taques 
 
 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
permanecendo inalteradas as demais disposições do Regulamento do 
Festival. 
 
 
 
 
 

Alisson Rivéli Ferreira 
Coordenador Municipal de Cultura - Interino 

 


	PODER EXECUTIVO
	Secretaria Municipal de Educação
	Convocação
	Coordenadoria Municipal de Cultura
	Portarias

		2021-07-19T07:00:39-0300
	Itararé
	Publicação Oficial do Município




